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Objeto: 1.1 O objeto consiste na contratação de 13 (treze) vagas de estacionamento, 
com 2,5 m de largura por 5,5 m de comprimento, destinadas aos veículos dos 
servidores e cursistas da Fundação Escolade Governo (ESCOLAGOV) 1.2 O objeto 
desta contratação dar-se-á por meio de dispensa de licitação, tendo em vista a não 
existência de Ata de Registro de Preço vigente para a referida aquisição e o valor 
da contratação se enquadra nos moldes da legislação correlacionada. 1.3. Vinculam 
esta contratação, independentemente de transcrição: 1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 1.3.3. 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 1.3.4 os documentos referidos no 
item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 
definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 
ora celebrado.

Dotação Orçamentária: 7.1. As despesas decorrentes do fornecimento conforme funcional programática nº 
10.77201.04.122.0037.6096.0001 - Custeio Administrativo, Elemento de Despesas: 
33903910 – Locação de Imóveis, Fonte de Recursos: 0179981541 – ESCOLAGOV. 
7.2. A dotação relativa a eventuais exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

Valor: 5.1. O valor total da contratação é de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) e será 
pago em parcelas mensais de R$ 3.000,00 (Três mil reais) e será realizado em até 
20 (vinte) dias após emissão de Nota Fiscal. 5.1.1. No valor acima estão incluídas 
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 5.1.2. Após o interregno de um 
ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice de preço ao consumidor (IPCA) , exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade.5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o Contratante pagará ao contratado a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 5.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) 
utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s). 5.1.6. Caso 
o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Do Prazo: 4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a partir da data da 
assinatura do presente contrato.

Amparo Legal: 2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 
n.º 15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie. 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

Ordenador de Despesas: Ana Paula Martins Pereira de Assunção
Data da Assinatura: 19/08/2024
Assinam: Ana Paula Martins Pereira de Assunção e LEOMÁRCIA APARECIDA CABRAL MELO

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada SEMADESC/FUNDECT 29/2024 - SNCT-MS
Seleção de Propostas para Realização da 21ª Semana Nacional de Ciência e

Tecnologia em Mato Grosso do Sul

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), torna pública a lista preliminar de propostas aprovadas na Chamada SEMADESC/FUNDECT 29/2024 - 
SNCT-MS. 

QUADRO 1 - PROPOSTAS APROVADAS 
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Título do projeto Coordenador Instituição Polo atendido A B C D E Nota
SNCT_Biomas do Brasil: 
Diversidade, Saberes e 
Tecnologias Sociais, e o subtema 
_ subtema “Biomas Nacionais e 
Regionais: Diversidade, Ciências e 
Tecnologias Sustentabilidade”

Carina Elisei 
de Oliveira UCDB

Polo III - CRE 
02 - Campo 

Grande
3,0 2,5 1,5 2,0 1,0 10,0

Semana de Ciência e Tecnologias 
2024: Pantanal e Cerrado Biomas 
sul-mato-grossenses

Carlos 
Aparecido de 
Almeida

IFMS Polo VII - CRE 
05 - Dourados 3,0 2,5 1,5 2,0 1,0 10,0

SNCT_Biomas do Brasil: 
Diversidade, Saberes e 
Tecnologias Sociais, e o subtema 
_ subtema - Biomas Nacionais e 
Regionais: Diversidade, Ciências e 
Prática de Ensino’

Cristiano 
Marcelo 
Espinola 
Carvalho

UCDB

Polo II - CRE 
02 -Camo 
Grande 

Metropolitana

3,0 2,5 1,5 2,0 1,0 10,0

Semana de Ciência e Tecnologia, 
FECINAVI e Festival de Arte e 
Cultura IFMS Campus Naviraí

Danila 
Cristiane 
Marques 
Sanches 
Dockhorn

IFMS Polo IX - CRE 
08 - Navirai 3,0 2,5 1,5 2,0 1,0 10,0

Universidades Abertas para você: 
2024

Maria 
Aparecida do 
Nascimento 
dos Santos

UEMS Polo VII CRE 
05 - Dourados 3,0 2,5 1,5 2,0 1,0 10,0

II SeF MS - Biomas do Brasil: 
diversidade, saberes e tecnologias 
sociais

Weiny César 
Freitas Pinto UFMS

Polo III - CRE 
02 - Campo 

Grande
3,0 2,0 1,5 2,0 1,0 9,5

SEMANA DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA (SCT) 2024

Valéria Sun 
Hwa Mazucato 
Galvão

IFMS Polo VII - CRE 
07 - Jardim 3,0 2,0 1,0 2,0 1,0 9,0

SNCT 2024 - Divulgação 
Científica e Popularização da 
Ciência no Cerrado Sul-Mato-
Grossense: Diversidade, Saberes 
e tecnologias Sociais

Elaine da 
Silva Ramos UFGD

Polo VI - CRE
05 – Dourados 

e
Região

3,0 2,0 1,5 1,5 1,0 9,0

Semana da Ciência para 
Pantaneiros Rogério Güths UFMS Polo IV - CRE 

03 - Corumba 3,0 2,0 1,5 1,5 1,0 9,0

Biomas do Brasil: Cores, Aromas 
e Saberes

Sergio 
Carvalho de 
Araujo

UFMS
Polo III - CRE 
02 - Campo 

Grande
2,5 2,5 1,0 2,0 1,0 9,0

PANTANAL-CERRADO: O retrato 
das ciências nos biomas de Mato 
Grosso do Sul

Ivo Leite Filho UFMS

Polo II - CRE 
02 -Camo 
Grande 

Metropolitana

2,5 2,0 1,5 2,0 1,0 9,0

Vem pra UFMS: Universidade de 
Portas abertas para os biomas de 
Mato Grosso do Sul

Lia Raquel 
Toledo 
Brambilla 
Gasques

UfMS
Polo III - CRE 
02 - Campo 

Grande
2,5 2,0 1,5 2,0 1,0 9,0

Feira de Ciência e Tecnologia de 
Nova Andradina - FECINOVA 2024

Grazieli 
Suszek IFMS

Polo X - CRE 
09 - Nova 
Andradina,

3,0 2,0 1,5 1,0 1,0 8,5

Drama, Biomas e Culturas 
Brasileira

Flávia Janiaski 
Vale UFGD Polo VII - CRE 

05 - Dourados 2,5 2,0 1,5 1,5 1,0 8,5

Ñanandy: trilhando saberes a 
partir do Cerrado e Mata Atlântica 
até o Pantanal

Cecília Maria 
Pinto do 
Nascimento

UEMS VII CRE 05 - 
Dourados, 2,0 2,0 1,5 2,0 1,0 8,5

Ciência Viva no Planetário: Os 
Céus dos Biomas Cerrado e 
Pantanal de Mato Grosso do Sul

Edmilson de 
Souza UEMS

Polo VI - CRE
05 – Dourados 

e
Região

2,0 2,0 1,5 2,0 1,0 8,5

Saberes, Tecnologias e Inovações 
em Saúde Única para os Biomas 
do Brasil

Flábio Ribeiro 
de Araújo

EMBRAPA 
GADO 
CORTE

Polo III - CRE 
02 - Campo 

Grande
2,5 2,5 1,5 0,5 1,0 8,0



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.601 3 de setembro de 2024 Página 69

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Semana de Ciência e Tecnologia 
do IFMS Campus
Aquidauana

Mayara Leite 
Serejo IFMS Polo I - CRE 01 

- Aquidauana 2,5 2,0 1,5 1,0 1,0 8,0

Semana de Ciência e Tecnologia 
do IFMS Corumbá

Luiz Felipe 
dos Santos 
Freitas

IFMS Polo IV - CRE 
03 - Corumba 2,0 2,5 1,5 1,0 1,0 8,0

SCT/2024 - Semana de Ciência e 
Tecnologia do IFMS, Campus Três 
Lagoas

Nair 
Rodrigues de 
Souza Oliveira

IFMS
Polo XIII - 

CRE 12 - Tres 
Lagoas

2,0 2,0 1,5 1,5 1,0 8,0

Biomas do Brasil: diversidade, 
saberes e tecnologias sociais

Francisco 
Eduardo 
Torres

UEMS Polo I - CRE 01 
- Aquidauana 2,0 2,0 1,5 1,0 1,0 7,5

Semana de Ciência e Tecnologia 
(SCT), no IFMS campus Coxim

Alexandre dos 
Santos Lopes IFMS Polo V - CRE 4 

- COXIM 2,0 1,5 1,5 2,0 0,5 7,5

Conexão Vale do Ivinhema: 
Turismo, Inovação e 
Sustentabilidade

Gislayne da 
Silva Goulart UFMS

Polo X - CRE 
09 - Nova 
Andradina,

2,0 1,5 1,5 1,5 1,0 7,5

Semana de Ciência e Tecnologia 
do Campus Campo Grande (SCT/
IFMS):

Vitor Quadros 
Altomare 
Sanches

IFMS
Polo III - CRE 
02 - Campo 

Grande
2,0 1,5 1,5 1,5 1,0 7,5

O parecer acerca das notas está na área restrita do projeto, no ícone “Informações/Informações Temporárias”. 
Conforme o cronograma e o Item 10 da Chamada, recursos poderão ser feitos exclusivamente por meio do 
SIGFUNDECT, em formulário específico, disponível na área restrita do proponente, dentro do quadro da proposta 
submetida, no ícone referenciado como ‘Recursos’. O recurso deverá contrapor exclusivamente os motivos do 
indeferimento, não incluindo fatos novos. O prazo para envio do recurso termina às 23h59m do dia 08/09/2024. 
A Fundect proferirá a decisão final nos prazos estabelecidos no cronograma desta Chamada, via SIGFUNDECT, 
portal da Fundect e Diário Oficial do Estado, não cabendo novo recurso.

Campo Grande, MS, 02/09/2024.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente 

Fundect

Chamada Especial Fundect/UEMS 11/2024 - PAPOS-Graduação/2024 
Apoio aos Cursos de Graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), torna pública as listas preliminar de propostas enquadradas e não enquadradas Chamada Especial 
Fundect/UEMS 11/2024 - PAPOS-Graduação/2024.

QUADRO 1 - PROPOSTAS NÃO ENQUADRADAS

TITULO DO PROJETO PESQUISADOR FAIXA
Motivo(s) do não 
enquadramento

Desenvolvimento  política e sustentabilidade: 
perspectivas e contribuições para as 
comunidades interioranas no âmbito do 
estado de Mato Grosso do Sul Ailton de Souza

1 - Faixa A (até 99 
alunos) Item 7.6.b

Curricularização da extensão no Curso de 
Engenharia Física: ações para melhoria da 
formação e geração de impacto junto à 
sociedade Daniel Cesar Braz

1 - Faixa A (até 99 
alunos) Item 7.6.b

AÇÕES DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA PARA 
O CURSO DE TURISMO - UUCG 

Débora Fittipaldi 
Gonçalves

2 - Faixa B (de 
100 a 129 alunos) Item 7.6.b

Apoio ao Ensino  Pesquisa e Extensão no 
Curso de Ciência da Computação

Diogo Fernando 
Trevisan

2 - Faixa B (de 
100 a 129 alunos) Item 7.6.b

Extensão no Direito
Elisabeth Maria de 
Mendonça Silva

4 - Faixa D (acima 
de 170 alunos) Item 7.6.b e 7.6.c

EXTENSÃO NO CURSO DE PEDAGOGIA: 
CONEXÕES COM A FORMAÇÃO CONTINUADA 
DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Estela Natalina 
Mantovani Bertoletti

2 - Faixa B (de 
100 a 129 alunos) Item 7.6.b

Apoio à Extensão no Curso de Sistemas de 
Informação Evandro Cesar Bracht

1 - Faixa A (até 99 
alunos) Item 7.6.b


